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ATO NÚMERO 006/12 
De 1° de fevereiro de 2012. 

Processo n° 022/12 

Nomeia Comissão Especial de Estudos - CEE, denominada 
Frente Parlamentar em Defesa dos Direitos das Mulheres, com 
o objetivo de incentivar, desenvolver e apoiar discussões e 
ações relacionadas às mulheres, em acordo com texto 
constitucional, no que tange ao princípio da isonomia e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, faz publicar o seguinte 

A TO: 

Artigo 1° - Atendendo ao disposto na Resolução 398, de 25 de 
janeiro de 2012, que criou a Comissão Especial de Estudos denominada Frente Parlamentar em 
Defesa dos Direitos das Mulheres, com o objetivo de incentivar, desenvolver e apoiar discussões 
e ações relacionadas às mulheres, em acordo com texto constitucional, no que tange ao princípio 
da isonomia e dá outras providências, ficam nomeados os vereadores Márcia Lia, Doutor Lapena, 
Edio Lopes e Elias Chediek sob a presidência do primeiro. 

§ 1° Fica delegada à referida Comissão, competência para convidar 
membros das Secretarias Municipais, bem como outras entidades ou pessoas de notório saber, 
para integrarem a mesma, com o objetivo de dar cumprimento satisfatório a sua tarefa. 

§ 2° As demais competências e o funcionamento da Frente 
Parlamentar de que trata este artigo serão definidas em reuniões por intermédio dos edis 
nomeados. 

Artigo 2° Serão produzidos relatórios das atividades da Frente, com 
sumário das conclusões de cada uma das reuniões, simpósios, debates, seminários, visitas de 
campo ou encontros, publicados pela Câmara Municipal de Araraquara e providenciadas edições 
de separatas em número suficiente para atender a demanda dos setores interessados. 

Artigo 3° No prazo de 180 (cento e oitenta) dias, prorrogáveis na 
ftrorma do Regimento Interno, o presidente da Comissão deverá apresentar relatório final de seus 

abalhos. 

Artigo 4° Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 

fev . Câmara Municipal de Araraquara, ao 1° (primeiro) dia do mês de 
erelro do ano 2012 (dois mil e doze). 

' A@.~~ 

Publicado na Câmara Municipal de Araraquara, na mesma data. 
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. ATO .NÚMERO OOS/12 ·' , , -. • : I 
·· .De ·1" de fevereiro de 2012. · . •· •.. •· J 

. · · ·. , Proces!io' n" 022/12 .1 · : ./ .;. · · ~ 
Nomeia Comlssão·Especlatde Estudos- .GEE, denominada . 
Frente· Parlamentar em Defesa dos Direitos .. das Mulheres; coni· 
O ,Obietivq ~~ i.ncentivar: d~~envolver e apoiar 4isCUSSÕ8S e açõel) 
relacionadas ._às ml)lheres; em .. acordo ·com tljxtO constitucional, ~ 
no que tange ao' princiP.,Iõ da 'isononiia e dá outras providências . . : 
O PRESIDENTE DA-CAMARA~MUNICIPAL DE ARARAQUAR~.: · 
Estado de São Paulo: usand_o :de suas atri1'ulç.ões _legais, faz:·· 
publicar .o seguinte ·.. .: · ,. .. , .. . . _ · '.· i·· 
A'TO: .. · . · · .;. . ··. · 
Artigo 1":- Atendendo ào.dispostQ ria Resolução 39.8, de 25 de 
janeiro de 2014, qüe criou a Comissão Especial de Estudos 
denominada Frente P.àrlamentar em' Defasá 'dos. Direitos dí!S . 

.. Mulheres, com o objetivo de 'incentivar,' deservOiver e apoi)u · 
discu.ssões .e ações relacil)nadas ·às mulheres, em· acordq c.or:n , 
texto -constitucional, no que 'tãnge ào principio da isonomlat e 

. dá ·outras· provldê'1cias, ficam (nomeados ·os jv,ereador~s M.áréia . 
' Lia; Douto ~· ·Lapena, Edio flopes e Eli15 Chediek sobf'a' 

presidência·do .primeiro.• ... ~ 1· ... · ."· · ·· : • ·i .-f- · 
· § 1" Fica delegada à referida Comissão, competência para . 
·convidar membros 'das Secretarias Municipai~i beni -como put(~s 
entidades ou pessoas de notório saber, para i9tegrarem a mesma, · 
com .o objetivo d_e dàr cuniprimen\9 satisfat3rio ã sua-tarefa. f •· 
§ 2" As demais competências e o funcio. 1amento da F.rer;tte 
Parlamentar de que trata este artigo serão 'definldas em reúniões 
por intermédio dqs edis ·.nomeados.. . I , f [ 
Artigo 2" Serão produzidos relatórios. das atividades da FireJ1te, 
com. sumário das conclusões de cada Úma- das reuniõés; , 
simpósios, debates, seminários, visitas de càmpó ou -encontrbs, 
publicados pela Câmara ! MuJ1Icipal Çfe Araraquara l ·e 
providenciadas edições de separatas em número suflciellte para 

' atender a de'manda dos _setores Interessados. . · r I · 
Artigo 3" Np prazo de 180 (cento e oitenta)' dias,. prorrogáv, eis· · 

na forma do Regimento Interno, o . presidente da Comiss o. 
. deverá apresentar relatório final de s~"us trabalhos'. . ·. 

Artigo 4° Este ato entra em 1vigor na data de sua publicaç~o: 
Câmara Municipal de Araraquara, ao 1 • (p -lmeiro)' dia do rtlês 

.- .. _de ·feve'r~iro do ario 2012 (dois 1·1 e doze). · · 

' · ALUISIO BRAZ .. ·I . 
· · . Presidente l 

. :I ·' ;I 
; .ARCÉLIOí LUIS MANEL f . .. 

, · . . •· ~ ~-~flnistrador Ge~al , ·. j :. I , : 
Publicado na Câmara Munlcibal de Araraqu ra,.na mesrrla <lata . .. 

. .· I · . · I i 

MATÉRIA PU 
BLI~ADA NO JORNAL DE ARARAQUARA "O IMPARCIAL" 

EDIÇAO DO DIA: sexta-feira, 03 de fevereiro de 2012. 
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